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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TACIBA

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº 01/2025

A Prefeitura do Município de Taciba torna pú-
blico para o conhecimento dos interessados, 
que em 27 de outubro de 2025, foi ADJUDI-
CADO  e HOMOLOGADO pelo Prefeito Muni-
cipal, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 
a Concorrência Eletrônica 01/2025, que tem 
por objeto o “Contratação de empresa espe-
cializada para execução de serviços de enge-
nharia, comuns e não contínuos, sendo a atu-
alização do Estudo de Drenagem Urbana do 
Município de Taciba, incluindo a elaboração 
de projetos executivos de drenagem, contra-
to FEHIDRO nº 043/2024”, pelo período de 
12(doze) meses, em favor da(s) empresa(s):
EMPRESA: VENTUS CONSULTORIA E PROJE-
TOS LTDA - 
CNPJ: 22.181.049/0001-20
TOTAL: R$  167.291,06 (cento e sessenta e 
sete mil e duzentos e noventa e um reais e 
seis centavos ).
Taciba, 27/10/2025 - 

IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES
OFICIAIS/LEGAIS

Processo Digital nº: 0009259-57.2025.8.26.0482
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de 
Serviços
Exequente: Associação Prudentina de Educação e Cultura – 
Apec
Executado: Paulo Rodrigues da Silva Lyra

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0009259-57.2025.8.26.0482

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Presi-
dente Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO MENDES 
FERREIRA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) PAULO RODRIGUES DA SILVA LYRA, Bra-
sileiro, Casado, EMPRESARIO(A), RG 49667449-3, CPF 
41825078866, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Associação Pruden-
tina de Educação e Cultura Apec. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 8.818,50, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Códi-
go de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixa-
do e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Presidente Prudente, aos 24 de setembro 
de 2025.

Processo Digital nº: 1001232-39.2023.8.26.0482
Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços
Requerente: Associação Prudentina de Educação e Cultura 
– Apec
Requerido: Pedro Henrique Cruz Souza
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1001232-39.2023.8.26.0482
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Presi-
dente Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO MENDES 
FERREIRA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) PEDRO HENRIQUE CRUZ SOUZA, RG 
40.446.579-1, CPF415.260.**8-21, que lhe foi proposta 
uma ação Monitória por parte de Associação Prudentina de 
Educação e Cultura - Apec, para recebimento da importân-
cia de R$ 6.643,56 (seis mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos), representada pelos ser-
viços educacionais prestados ao requerido, referentes ao 
registro acadêmico nº 015.14.3020-9. Encontrando-se o 
réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, efetue o pagamento da quantia especifica-
da na inicial devidamente atualizada, e efetue o pagamento 
de honorários advocatícios correspondente à 5% do valor 
da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, 
nos termos do art. 701 do CPC, sob pena de ser nomeado 
curador especial em caso de revelia. O réu será isento do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no 
prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos 
não forem opostos, constituir-se-á de pleno valor o título 
executivo judicial, independentemente de qualquer formali-
dade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Presidente 
Prudente, aos 02 de outubro de 2025.
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